[image: image1.png]



Câmara Municipal de Tijucas do Sul

_________________________________________________________________________________________


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
Regulamenta procedimentos de controle das proposições legislativas, institui relatório de produtividade parlamentar e estabelece normas para elaboração e publicação do Relatório Anual de Atividades da Câmara Municipal de Tijucas do Sul. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL, Estado do Paraná, aprovou e o Presidente promulgou a seguinte Resolução:
CAPÍTULO I

DO CONTROLE E REGISTRO DAS PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS
Art. 1º Ficam instituídos procedimentos de controle e registro da quantidade de proposições apresentadas pelos vereadores no âmbito da Câmara Municipal de Tijucas do Sul.
Art. 2º O controle das proposições será realizado mediante registro no sistema eletrônico de gestão legislativa da Câmara ou, na ausência deste, em livro ou planilha oficial de registro.
Art. 3º As proposições deverão ser registradas e classificadas conforme sua natureza, observando-se, no mínimo, as seguintes categorias:

I – Projeto de Lei;
II – Projeto de Decreto Legislativo;
III – Projeto de Resolução;
IV – Indicação;
V – Requerimento;
VI – Moção;
VII – Emenda;
VIII – Outras proposições previstas no Regimento Interno.
Art. 4º O registro das proposições deverá conter, no mínimo:

I – nome do vereador autor;
II – tipo de proposição;
III – número da proposição;
IV – data de protocolo;
V – situação da tramitação;
VI – resultado final, quando houver.
Art. 5º Compete à Secretaria Legislativa ou setor equivalente realizar a alimentação, atualização e manutenção das informações relativas às proposições legislativas.

CAPÍTULO II

DO RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE LEGISLATIVA
Art. 6º A Secretaria Legislativa elaborará relatório periódico de produtividade legislativa contendo o controle das proposições apresentadas por cada vereador.
Art. 7º O relatório deverá apresentar, no mínimo:
I – quantidade total de proposições apresentadas por vereador;
II – discriminação por tipo de proposição;
III – quantidade de proposições tramitadas;
V – quantidade de proposições arquivadas ou retiradas de pauta.
Art. 8º O relatório poderá incluir indicadores de desempenho legislativo, tais como:
I – taxa de aprovação das proposições;
II – volume de proposições por tipo;
Art. 9º O relatório de produtividade legislativa poderá ser elaborado de forma quadrimestral ou anual e deverá ser arquivado para fins de controle institucional.

CAPÍTULO III

DO RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DA CÂMARA
Art. 10. A Câmara Municipal elaborará, anualmente, o Relatório Anual de Atividades da Câmara, consolidando as atividades legislativas, administrativas e institucionais realizadas durante o exercício.
Art. 11. O relatório abrangerá o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada exercício.
Art. 12. O relatório anual deverá, sempre que possível, conter:
I – composição da Mesa Diretora;
II – composição das comissões permanentes;
III – produção legislativa anual;
IV – tramitação das proposições;
V – sessões plenárias realizadas;
VI – atividades das comissões permanentes;
VII – ações de fiscalização realizadas pelo Legislativo;
VIII – audiências públicas realizadas;
IX – ações administrativas e institucionais;
X – informações sobre recursos humanos;
XI – dados sobre execução orçamentária da Câmara;
XII – ações de transparência e comunicação institucional;
XIII – programas institucionais e projetos especiais desenvolvidos.
Art. 13. O relatório poderá ser unificado ao Relatório Anual de Produtividade Legislativa.
CAPÍTULO IV

DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO
Art. 14. Para elaboração do Relatório Anual de Atividades:

I – os setores administrativos e legislativos deverão encaminhar seus dados consolidados até 31 de março do ano subsequente;
II – a Secretaria Legislativa realizará a compilação das informações;
III – o relatório será submetido à apreciação da Mesa Diretora.
Art. 15. O Relatório Anual de Atividades deverá ser publicado:
I – no site oficial da Câmara Municipal;
II – em meio eletrônico institucional;
III – até o dia 31 de maio do exercício subsequente.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. A Secretaria Legislativa será responsável pela guarda e organização dos relatórios produzidos, garantindo sua disponibilidade para consulta pública e para órgãos de controle.
Art. 17. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Tijucas do Sul, 19 de março de 2026.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
MENSAGEM

O presente Ato da Mesa tem por finalidade instituir procedimentos formais de controle, registro, sistematização e divulgação das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, atendendo às diretrizes de transparência, governança e avaliação institucional recomendadas pelos órgãos de controle externo.

A regulamentação proposta estabelece mecanismos padronizados para registro da atuação parlamentar, elaboração de relatórios de produtividade legislativa e publicação de relatório anual consolidado das atividades da Câmara, permitindo a sistematização das informações institucionais e o acompanhamento da atuação do Poder Legislativo municipal.

Com a instituição dessas rotinas administrativas, busca-se fortalecer os instrumentos de gestão, ampliar a transparência das atividades parlamentares e garantir maior organização das informações legislativas, possibilitando a geração de indicadores e relatórios institucionais.

A medida também atende às orientações constantes no sistema de avaliação da qualidade legislativa utilizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, especialmente no que se refere à Questão Q01 – Atuação Parlamentar, contemplando os seguintes itens de verificação:

Controle e normatização das proposições legislativas

· Item 22530 – Procedimentos para controle e registro da quantidade de proposições por vereador;

· Item 22531 – Sistemática de registro e discriminação por tipo de proposição.

Relatório de produtividade legislativa

· Item 22542 – Registro da quantidade e tipo de proposições por vereador;

· Item 22543 – Identificação de proposições aprovadas, arquivadas ou em tramitação.

Relatório anual de atividades legislativas

· Item 22536 – Definição de conteúdo mínimo do relatório anual de atividades;

· Item 22537 – Procedimentos e prazos para elaboração e divulgação do relatório.

Relatório anual consolidado das atividades da Câmara

· Item 22552 – Relatório consolidado das atividades legislativas e administrativas;

· Item 22553 – Indicação das fontes de dados, setores responsáveis e previsão de publicação oficial e eletrônica.
Assim, o presente Ato da Mesa consolida em um único instrumento normativo os procedimentos de registro, monitoramento e divulgação das atividades legislativas e administrativas, contribuindo para o aprimoramento da gestão institucional, para o fortalecimento da transparência pública e para o atendimento das recomendações dos órgãos de controle.

Diante do exposto, submete-se o presente Ato da Mesa à apreciação e aprovação.
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